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ATA DA 158ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

Às 10h14 do dia 06 de maio de 2020, o Presidente do Cade, Alexandre Barreto de Souza, declarou
aberta a presente sessão, realizada sob a forma virtual conforme pauta publicada no Diário Oficial da
União de 30 de abril de 2020. Par<ciparam os Conselheiros do Cade, Mauricio Oscar Bandeira Maia,
Paula Azevedo, Sérgio Costa Ravagnani,  Lenisa Rodrigues Prado, Luiz Augusto Azevedo de Almeida
Hoffmann e Luis Henrique Bertolino Braido; o Procurador-Chefe da Procuradoria Federal Especializada
junto ao Cade, Walter de Agra Júnior; a representante do Ministério Público Federal junto ao Cade,
Samantha Chantal Dobrowolski; o Economista Chefe, Guilherme Resende e a Secretária do Plenário
Subs<tuta,  Keila  de  Sousa Ferreira.  Foi  disponibilizado equipamento eletrônico nas  instalações do
Cade a fim de garan<r as par<cipações de advogados, nos termos dos §§5º e 8º do ar<go 80, do
Regimento Interno do Cade. 

JULGAMENTOS

1.Revisão de Ato de Concentração nº 08700.004494/2018-53

Interessados: The Walt Disney Company (Brasil) Ltda. e Twenty-First Century Fox, Inc.

Advogados:  Ana  Paula  Mar<nez,  Mariana  Tavares  de  Araujo,  Alexandre  Faraco,  Leonor  Augusta
Giovine Cordovil, Karen Caldeira Ruback e outros

Terceiros Interessados: Simba Content Intermediação e Agenciamento de Conteúdos Ltda.,  Warner
Media LLC, Sky Serviços de Banda Larga Ltda., Associação NeoTV

Advogados: Maria Eugênia Novis, Leonardo Maniglia Duarte  e José Del Chiaro Ferreira da Rosa

Relator: Conselheiro Luis Henrique Bertolino Braido

Manifestou-se oralmente o Economista Chefe do Cade, Guilherme Resende.

Após voto do Conselheiro Relator pela aprovação de novo Acordo em Controle de Concentrações,
bem como determinação para que a Superintendência Geral do CADE inves�gue os possíveis efeitos
concorrenciais decorrentes da diferenciação de preços pra�cados no mercado de TV por assinatura.
A Conselheira Lenisa Prado manifestou-se em voto vogal para sugerir o adiamento da apreciação da
operação.  Os  Conselheiros  Mauricio  Bandeira  Maia,  Paula  Azevedo e  Luiz  Augusto  Azevedo de
Almeida Hoffmann acompanharam o relator. O Conselheiro Sérgio Costa Ravagnani acompanhou o
relator e sugeriu a abertura de Inquérito Administra�vo.

Decisão:  O  plenário,  por  maioria,  homologou  a  nova  proposta  de  Acordo  em  Controle  de
Concentrações, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Vencida a Conselheira Lenisa Prado. O
Plenário,  por  unanimidade,  determinou  ainda  que  a  Superintendência  Geral  do  Cade
instaure Inquérito Administra�vo para inves�gação de possíveis efeitos concorrenciais, nos termos
do voto do Conselheiro Relator.

4.Processo Administra�vo nº 08700.009879/2015-64

Boletim de Serviço Eletrônico em
12/05/2020
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Representante: Ministério Público do Estado de Santa Catarina

Representados:  Luiz  Antônio  Amin,  Juvino  Luiz  Capello,  Scherly  Magnabosco  Mascarello,
Jonas  Reimer,  Lineu  Barbosa  Villar,  Fernando  César  Garcia,  Wilson  Roberto  Leal  de  Lima,
Eduardo Poffo, Reinaldo Francisco Geraldi,  Daniel  Con<ni Dallmann, João de Ávila Sousa,  Marcelo
Messias  de  Lima  Pereira,  Eduardo  Schmidt  Bauer,  José  Edmundo  Krug,  Jorge  Zandoná,
Elias  Antônio  Piva,  Jaqueline  Lopes  Ceolim,  Emerson  Ceolim,  Manoel  Mar<ns  Henriques,  Regina
Aparecida Magnabosco, Sandro Paulo Tonial, José Augusto Prima de Figueiredo Lima, Israel Alexandre
Patrício, Paulo Antônio Vieira PaseU, Tiago Carlos Reis, Edianez Bogo Floriano, Sérgio Victor Olbrich,
Joel  Otávio  D Ágos<ni,  Alencar  Felício Reis,  Dagoberto  Azevedo Bueno Filho,  Cyn<a de Castro  de
Carvalho Lima, Conveniência Joinville LTDA, Sindicato do Comércio Varejista de Derivados de Petróleo
do Estado de Santa Catarina- SINDIPETRO/SC, Auto Posto Amin Ltda, Posto Con<nental Ltda, Estação
Comércio de CombusXveis Ltda, Auto Posto Liberdade Ltda (CNPJ 03.353.006/0001-30), Auto Posto
Liberdade Ltda (CNPJ 03.353.006/0001-11), Postoville Ltda, Posto Aldi Ltda, Auto Posto Mercado Ltda,
Auto  Posto  Olinda  Ltda,  Posto  Getúlio  Ltda,  Auto  Posto  JC  Ltda,  Auto  Posto  JC  Ltda  (APA),  Auto
Posto  Geraldi  Ltda,  Posto  Padre  Réus  Ltda,  Posto  Graciosa  Ltda,   Auto  Posto  Fá<ma  Ltda,
Posto  Jariva  Ltda,  Posto  Bemer  Ltda,  Auto  Posto  Piraí  Ltda,  Posto  Graciosa  V  Ltda  (CNPJ
84.708.437/0001-74), Posto Graciosa V Ltda (CNPJ 84.708.437/0007-60), Posto Guaíra Ltda, Posto de
CombusXveis Valência Ltda, Posto Monza Ltda, Auto Posto Maranello Ltda, Auto Posto Modena Ltda,
Auto Posto Bucarein Ltda, Auto Posto Bucarein Ltda (Posto Brasville), Auto Posto São Benedito Ltda,
 Posto  JA Ltda,  Posto  Z1 Ltda,   Posto  Z5  Ltda,  Posto  Z7  Ltda,  Posto  Z8  Ltda,  Posto  Z11 Ltda,  AM
CombusXveis Ltda, Posto Z10 Ltda, Posto LC Ltda, Posto Zandoná Ltda, Auto Posto Ceolim Ltda, Auto
Posto Prudente Pór<co Ltda,  Auto Posto Prudente Ltda,  América  Comercio de CombusXveis Ltda,
 Auto Posto Binário Ltda, Auto Posto Estrela Prateada Comércio de CombusXveis Ltda, Auto Posto
Serra da Estrela Ltda,  Auto Posto Floresta Ltda,  Posto Aliança Ltda,  Ipiranga Produtos de Petróleo
S.A., Rejaile Distribuidora de Petróleo Ltda e Alesat CombusXveis S.A.

Advogados:  Alessandro  Gruner,  João  Eduardo  Demathé,  Demetrio  Frederico  Riffel  Jorge,
Gabriela Wentz Vieira, Lauro Celidônio Gomes dos Reis Neto, Carlos Francisco de Magalhães, Hermes
Nereu  Oliveira,  Elton  Abreu  Cobra,  Marcelo  Machini,  Leonardo  Canabrava  Turra,  Leonardo
Oliveira Callado, Carlos Janilson Rego de Freitas, Aline Palhares, Paulo Teixeira Morínigo, Amazonas
Francisco  do Amaral,  Renato  Oliveira  de  Azevedo,  Murilo  Francisco  do  Amaral,  Danielly  Carvalho
Pacheco,  Alam  Mafra,  Caroline  Carlesso,  Beno  Fraga  Brandão,  Andréa  Sylvia  de  Lacerda  Varella
Fernandes, Dagoberto Azevedo Bueno Filho, Bruno de Luca Drago, Fernando César Garcia e outros

Terceiro Interessado: Maurício Melhim Abou Rejaile

Advogados: Paulo Roberto Roque Antônio e Ângela Ramos Pinheiro

Relator: Conselheiro Mauricio Oscar Bandeira Maia

Manifestaram-se  oralmente  o  Procurador-Chefe  da  Procuradoria  Federal  Especializada  junto  ao
Cade, Walter de Agra Júnior ra�ficando o parecer emi�do pela Procuradoria Federal Especializada;
bem como os advogados: Paulo Roque Khouri  pelo terceiro interessado Maurício Melhim Abou
Rejaile; Leonardo Oliveira Callado pelo Auto Posto Bucarein Ltda. (Posto Brasville), Eduardo Schmidt
Bauer,  Auto  Posto  Prudente  Pór�co  Ltda.,  Auto  Posto  Prudente  Ltda.,  América  Comércio  de
CombusQveis Ltda. e Manoel Mar�ns Henriques; Gabriel Nogueira Dias pela Ipiranga Produtos de
Petróleo;  e Lauro Celidonio Gomes dos Reis pela Rejaile Distribuidora de Petróleo Ltda.

Após  manifestação  do  Conselheiro  relator  pela  condenação  dos  seguintes  Representados  pela
prá�ca das condutas �pificadas no art. 36, I, III e IV, e seu § 3º, I, “a”, e IV, da Lei n° 12.529/2011,
com  aplicação  das  respec�vas  multas:  Luiz  Antônio  Amin  –  R$  41.925,00  (quarenta  e  um  mil,
novecentos e vinte e cinco reais), Auto Posto Amin Ltda – R$ 1.048.127,00 (um milhão, quarenta e
oito mil, cento e vinte e sete reais), Juvino Luiz Capello – R$ 145.994,00 (cento e quarenta e cinco
mil, novecentos e noventa e quatro reais),  Estação Comércio de CombusQveis Ltda – R$ 816.425,00
(oitocentos e dezesseis mil, quatrocentos e vinte e cinco reais); Auto Posto Liberdade Ltda (CNPJ
03.353.006/0001-30) – R$ 1.785.304,00 (um milhão, setecentos e oitenta e cinco mil, trezentos e
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quatro reais), Auto Posto Liberdade Ltda (CNPJ 03.353.006/0002-11) – R$ 816.425,00 (oitocentos e
dezesseis mil, quatrocentos e vinte e cinco reais), Scherly Magnabosco Mascarello – R$ 82.753,00
(oitenta e dois mil,  setecentos e cinquenta e três reais);  Postoville Ltda – R$ 2.068.845,00 (dois
milhões, sessenta e oito mil, oitocentos e quarenta e cinco reais); Eduardo Poffo – R$ 69.699,00
(sessenta e nove mil, seiscentos e sessenta e nove reais), Posto Guaíra Ltda – R$ 2.120.817,00; (dois
milhões, cento e vinte mil, oitocentos e dezessete reais); e Posto de CombusQveis Valência Ltda – R$
1.364.145,00  (um  milhão,  trezentos  e  sessenta  e  quatro  mil,  cento  e  quarenta  e  cinco  reais);
pela condenação dos seguintes Representados pela prá�ca das condutas �pificadas no art. 36, I, III e
IV, e seu § 3º, I, “a”, da Lei nº 12.529/2011, com aplicação das respec�vas multas: Jonas Reimer – R$
174.611,00 (cento e setenta e quatro mil, seiscentos e onze reais); Posto Aldi Ltda – R$ 3.503.221,00
(três milhões, quinhentos e três mil,  duzentos vinte e um reais); Auto Posto Mercado Ltda – R$
525.754,00 (quinhentos e vinte e cinco mil,  setecentos e cinquenta e quatro reais);  Auto Posto
Olinda Ltda-ME – R$ 644.760,00 (seiscentos e quarenta e quatro mil, setecentos e sessenta reais);
Posto Getúlio Ltda – R$ 1.146.636,00 (um milhão, cento e quarenta e seis mil, seiscentos e trinta e
seis  reais);  Jacqueline  Ceolim –  R$  47.019,00 (quarenta  e  sete  mil  e  dezenove reais);  Emerson
Ceolim  –  R$  47.019,00  (quarenta  e  sete  mil  e  dezenove  reais);  Auto  Posto  Ceolim  Ltda  –  R$
2.350.997,00 (dois milhões, trezentos e cinquenta mil, novecentos e noventa e sete reais); Reinaldo
Geraldi – R$ 38.609,00 (trinta e oito mil, seiscentos e nove reais);  Auto Posto Geraldi Ltda – R$
909.436,00 (novecentos e nove mil, quatrocentos e trinta e seis reais); Posto Padre Reus Ltda – R$
1.021.048,00 (um milhão, vinte e um mil e quarenta e oito reais); Daniel Con�ni Dallmann – R$
95.571,00 (noventa e cinco mil, quinhentos e setenta e um reais); Marcelo Messias de Lima Pereira
– R$ 95.571,00 (noventa e cinco mil,  quinhentos e setenta e um reais);  Posto Monza Ltda – R$
1.838.453,00 (um milhão, oitocentos e trinta e oito mil, quatrocentos e cinquenta e três reais); Auto
Posto Maranello Ltda – R$ 1.852.818,00 (um milhão, oitocentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e
dezoito reais); Auto Posto Modena Ltda – R$ 1.087.320,00 (um milhão, oitenta e sete mil, trezentos
e vinte reais); Wilson Roberto Leal de Lima – R$ 16.328,00 (dezesseis mil, trezentos e vinte e oito
reais); Fernando Cesar Garcia – R$ 36.377,00 (trinta e seis mil, trezentos e setenta e sete reais); Auto
Posto JC Ltda. (CNPJ 04.333.046/0001-83) – R$ 909.436,00 (novecentos e nove mil, quatrocentos e
trinta e seis reais); Auto Posto JC Ltda. (CNPJ 04.333.046/0005-07) – R$ 909.436,00 (novecentos e
nove mil, quatrocentos e trinta e seis reais); Lineu Barbosa Villar – R$ 29.275,00 (vinte e nove mil,
duzentos e setenta e cinco reais); Posto Con�nental Ltda – R$ 975.835,00 (novecentos e setenta e
cinco mil,  oitocentos e trinta e cinco reais);  pela condenação dos seguintes Representados pela
prá�ca de conduta �pificada no art. 36, I, III e IV, e seu § 3º, II, da Lei nº 12.529/2011, com aplicação
das  respec�vas  multas:  José  Augusto  Figueiredo  –  R$  100.000,00  (cem mil  reais);  Sindicato  do
Comércio Varejista de Derivados de Petróleo de Santa Catarina/SC (Sindipetro) – R$ 100.000,00
(cem mil  reais);  Paulo Antonio Vieira PaseY – R$ 50.000,00 (cinquenta mil  reais);  Sérgio Victor
Olbrich – R$ 100.000,00 (cem mil reais); Israel Patrício – R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); e Sandro
Paulo  Tonial  –  R$  100.000,00  (cem  mil  reais);  pelo  arquivamento  do  processo  em  relação  aos
seguintes Representados, tendo em vista o cumprimento integral do Termo de Compromisso de
Cessação, de acordo o disposto no art. 85, §§ 9º e 10, da Lei n° 12.529/2011: João Ávila Sousa; Posto
Graciosa V Ltda; Posto Bemer Ltda; Auto Posto Fá�ma Ltda; Posto Graciosa Ltda; Posto Jarivá Ltda; e
Auto Posto Piraí  Ltda; pelo arquivamento do processo em relação aso seguintes Representados,
desde que sejam cumpridas integralmente as obrigações previstas no Termo de Compromisso de
Cessação, de acordo com o disposto no art. 85, §§ 9º e 10, da Lei n° 12.529/2011: Jorge Zandoná;
Elias  Antonio Piva;  AM CombusQveis  Ltda;  Posto LC Ltda;  Posto JA Ltda;  Posto Z10 Ltda;  Posto
Zandoná  Ltda;  e  Posto  Z11  Ltda;  bem  como  pelo  arquivamento  do  processo  em  relação  aos
seguintes Representados por insuficiência de provas: Eduardo Schmidt; Auto Posto Bucarein Ltda;
Posto Brasville;  José Edmundo Krug; Auto Posto São Benedito Ltda;  Manoel  Mar�ns Henriques;
Auto Posto Prudente-Pór�co Ltda; Auto Posto Prudente Ltda; América Comércio de CombusQveis
Ltda; Regina Aparecida Magnabosco;  Auto Posto Binário; Dagoberto Azevedo Bueno Filho; Auto
Posto Floresta Ltda; Cynthia de Castro de Carvalho Lima; Edianez Bogo Floriano; Auto Posto Estrela
Prateada Comércio de CombusQveis Ltda;  Tiago Carlos Reis;  Ipiranga Produtos de Petróleo S.A.;
Rejaile Distribuidora de Petróleo Ltda; Alesat CombusQveis S.A; Alencar Felício Reis;  Auto Posto
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Serra da Estrela; Joel D'Agos�ni; e Posto Aliança Ltda. O julgamento do processo foi suspenso em
razão do pedido de vista da Conselheira Paula Azevedo.

2.Pedido de Reapreciação no Recurso Voluntário nº 08700.000989/2019-94

Recorrente: Conectcar Soluções de Mobilidade Eletrônica S.A.

Advogados: Ricardo Inglez de Souza e outros

Interessados: Centro de Gestão de Meios de Pagamentos Ltda. e Companhia Brasileira de Soluções e
Serviços (atualmente denominada Alelo S.A.)

Advogados:  Tércio  Sampaio  Ferraz,  Juliano  Maranhão,  Tamara  Hoff,  Josie  de  Menezes,  Miguel
Gazerzi, Francisco Ribeiro Todorov, Lorena Leite Nisiyama e Lígia Tomás de Melo

Relatora: Conselheira Paula Azevedo

Voto-Vista: Conselheiro Sérgio Costa Ravagnani

Na 157ª SOJ, após o voto da Conselheira Relatora pelo conhecimento do pedido de reapreciação, e,
no mérito, pelo provimento parcial, a fim de ajustar a medida preven�va anteriormente concedida,
para  os  seguintes  termos:  1.  Determinar  que a  Sem Parar:  1.A)  cesse imediatamente  qualquer
exclusividade  –  de  direito  ou  de  fato  –  com  operadores  ou  administradores  de
estacionamentos; 1.B) apresente, em até 30 (trinta) dias, nos autos da Representação, comprovação
de que comunicaram aos seus contratantes operadores ou administradores de estacionamentos da
proibição de exclusividade con�da na presente decisão; 1.C) apresente, em até 30 (trinta) dias, nos
autos da Representação, comprovação de que a exclusividade em vigor no momento da presente
decisão não será mais exigida; 1.D) ofereça oferta vinculante (i) em até 5 (cinco) dias a par�r da
publicação da presente decisão a todas operadoras concorrentes que tenham buscado um contrato
de prestação de serviço com a Representada desde 02 de setembro de 2015; e (ii) em até 5 (cinco)
dias da sinalização de sua intenção de negociar para as concorrentes que manifestem interesse após
a data da publicação da presente decisão, nos exatos termos do Contrato de Prestação de Serviços
de E�quetas Eletrônicas por radio frequência (SEI 0086504) nas condições aprovadas pelo Conselho
à época, incluindo – mas não se limitando – as seguintes disposições: 1.D.i) Preço de R$ 2.511,58
por antena por ano, atualizado pelo Índice Geral de Preços de Mercado (IGPM); 1.D.ii) Cobrança
pelas  antenas  habilitadas.  1.E)  cumpra  com  as  demais  determinações  feitas  pelo  Conselho  na
ocasião, no sen�do de: 1.E.i) não estabelecer relações de exclusividade entre operadoras ou com
estacionamentos; 1.E.ii) cessar a criação de barreiras ar�ficiais à entrada de novos concorrentes.
2) Determinar que a ConectCar: 2.A) ofereça oferta vinculante (i) em até 5 (cinco) dias a par�r da
publicação da presente decisão a todas operadoras concorrentes que tenham buscado um contrato
de prestação de serviço com a Representada desde 02 de setembro de 2015; e (ii) em até 5 (cinco)
dias da sinalização de sua intenção de negociar para as concorrentes que manifestem interesse após
a data da publicação da presente decisão, nos exatos termos do Contrato de Prestação de Serviços
de E�quetas Eletrônicas por Radiofrequência (SEI 0086504) nas condições aprovadas pelo Conselho
à época, incluindo –mas não se limitando –as seguintes disposições: 2.A.i) Preço de R$ 2.511,58 por
antena por ano, atualizado pelo Índice Geral de Preços de Mercado (IGPM); 2.A.ii)Cobrança pelas
antenas habilitadas. 2.B) cumpra com as demais determinações feitas pelo Conselho na ocasião,
no  sen�do  de:  2.B.i)  não  estabelecer  relações  de  exclusividade  entre  operadoras  ou  com
estacionamentos; 2.B.ii) cessar a criação de barreiras ar�ficiais à entrada de novos concorrentes. As
Representadas  ficam  obrigadas  a  fazer  prova  das  ofertas  vinculantes  estendidas  a  todos
concorrentes interessados na prestação dos serviços de leitura eletrônica em até 10 (dez) dias, sob
pena de multa por ato de descumprimento, i.e. por cada concorrente que não venha areceber uma
oferta vinculante efe�va, de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), devidamente atualizada pela
SELIC a par�r da data de publicação da presente decisão. Em caso de descumprimento de qualquer
das  obrigações previstas nesta decisão,  a  Sem Parar e  a  ConectCar pagarão multa diária  de R$
40.000,00 (quarenta mil reais) por obrigação descumprida, até que seja comprovada a cessação do
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descumprimento.  Reconhece-se  que  a  medida  preven�va  permanecerá  suspensa  nos  termos
das decisões judiciais atualmente em vigor. A presente medida preven�va terá vigência até o dia 2
de  setembro  de  2020,  data  na  qual  se  encerram  os  5  (cinco)  anos  de  vinculação  da  Consulta
nº 08700.007192/2015-94, nos termos do ar�go 8º da Resolução 12/2015/CADE. O julgamento do
processo  foi  suspenso  em  razão  de  pedido  de  vista  do  Conselheiro  Sérgio  Costa  Ravagnani.  O
julgamento do processo foi adiado a pedido do Conselheiro Sérgio Costa Ravagnani.

3.Processo  Administra�vo  para  Imposição  de  Sanções  Processuais
Incidentais nº 08700.003499/2017-88

Representada: Federação Brasileira das Coopera<vas de Especialidades Médicas – Febracem/ES

Advogados: Eliomar Bufon Lube, Dyego Penha Frasson, Alexandre de Souza Machado e outros

Relator: Conselheiro Mauricio Oscar Bandeira Maia

Voto-Vista: Conselheiro Luiz Augusto Azevedo de Almeida Hoffmann

Na 153ª SOJ, após o voto do Conselheiro Relator pela manutenção dos autos de infração lavrados
pela  Superintendência-Geral  e  condenação  da  Federação  Brasileira  das  Coopera�vas  de
Especialidades  Médicas  –  Febracem/ES  ao  pagamento  de  multa  no  valor  total
de R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais), a ser paga no prazo de 10 dias contados da
publicação da decisão no Diário Oficial da União, nos termos do art. 40 da Lei nº 12.529/2011 e art.
167  do  Regimento  Interno  do  Cade,  manifestou-se  em  voto  vogal  o  Conselheiro  Sérgio  Costa
Ravagnani, pela procedência do Auto de Infração nº 0345865/2017/CGAA2/SGA1/SG/CADE e pela
anulação do Auto de Infração nº 0383314/2017/CGAA2/SGA1/SG/CADE, com fundamento no art.
53 da Lei nº 9.784/99, pela caracterização de bis in idem; pela condenação da Federação Brasileira
das  Coopera�vas  de  Especialidades  Médicas  –  Febracem/ES  ao  incorrer  em  omissão  na
apresentação de documentos e informações solicitados pelo Cade, nos termos do art. 40 da Lei nº
12.529/2011  e  art.  167  Regimento  Interno,  com  pagamento  de  multa  total  no  valor  de  R$
5.020.000,00 (cinco milhões e vinte mil reais), a ser paga no prazo de 10 dias contados da publicação
da  decisão  no  Diário  Oficial  da  União;  e  pela  comunicação  do  resultado  do  julgamento  à
Superintendência-Geral, com recomendação de que provoque a Procuradoria Federal Especializada
junto  ao  Cade  a  adotar  providências  judiciais  cabíveis  no  interesse  na  instrução  no  Processo
Administra�vo nº  08700.002124/2016-10.  A  Conselheira  Paula  Azevedo acompanhou o voto do
Conselheiro Sérgio Costa Ravagnani. O julgamento do processo foi suspenso em razão de pedido de
vista do Conselheiro Luiz Augusto Azevedo de Almeida Hoffmann. O julgamento do processo foi
adiado a pedido do Conselheiro Luiz Hoffmann.

REFERENDOS

Despachos  PRES  nº  77/2020  (Processo  nº  08700.005161/2019-22),  nº  78/2020  (Processo  nº
08700.011930/2015-06), nº 80/2020 (Processo nº 08700.006723/2015-21), nº 81/2020 (Processo nº
08700.008607/2014-66)  e  nº  83/2020  (Processo  nº  08700.000989/2019-94),  apresentados  pelo
Presidente Alexandre Barreto de Souza.

O�cio  nº 3062/2020 (Processo nº 08700.001984/2020-12)  apresentado pela Conselheiro Mauricio
Oscar Bandeira Maia.

Despachos Decisórios  nº 9/2020 (processo nº 08700.000989/2019-94)  e  nº  10/2020 (Processo nº
08012.010022/2008-16) apresentado pela Conselheira Paula Farani de Azevedo Silveira.

Despacho  Decisório  nº  14/2020  (acesso  restrito)  apresentado  pelo  Conselheiro  Sérgio  Costa
Ravagnani.
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APROVAÇÃO DA ATA

O Plenário, por unanimidade, aprovou a ata desta sessão.

Às 13h27 do dia 06 de maio de 2020, o Presidente do Cade, Alexandre Barreto de Souza, declarou
encerrada a sessão.

Ficam desde já  in<madas as partes  e  os interessados,  na  forma dos §§1º e  2º  do ar<go 103 do
Regimento Interno do Conselho Administra<vo de Defesa Econômica – RICADE, quanto aos resultados
dos julgamentos do Plenário do Tribunal dos seguintes itens da ata, cujas respec<vas decisões foram
juntadas aos autos e estão disponíveis para consulta no Sistema Eletrônico de Informação - SEI: 1.

ALEXANDRE BARRETO DE SOUZA 

Presidente

[assinado eletronicamente]

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Barreto de Souza, Presidente, em
12/05/2020, às 17:32, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de
dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Keila de Sousa Ferreira, Secretária do Plenário
subs�tuta, em 12/05/2020, às 17:38, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11,
de 02 de dezembro de 2014.

A auten<cidade deste documento pode ser conferida no site h_p://sei.cade.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0749166 e o código CRC 84624EEC.

Referência: Processo nº 08700.000092/2020-02 SEI nº 0749166
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